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LEI Nº 3.396 DE 20 DE ABRIL DE 2021. 
Autor: Vereador LEVI-RODRIGUES TOSTA. 

"Institui, no calendário oficial do Município, o 
evento Janeiro Branco e dá outras 
providências." 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova 
Odessa, Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica, através do artigo 72, 'tnciso 11, faço saber a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei: 

Art 1° Fica instituído, no calendário oficial do Município, o evento 
Janeiro Branco, dedicado à realização de ações educativas para difusão da 
saúde mental. 

Paragrafo único. A . critério dos gestores poderão ser 
desenvolvidas as seguintes ativida~es, dentre outras: 

1 - Divulgação de dados e informações acerca do assunto; 

li - Realização de palestras, campanhas e ações educativas sobre 
o tema incentivando a promoção de hábitos e ambientes saudáveis e a 
prevenção ·de doenças psiquiátricas, com enfoque especial à prevenção da 
dependência química e do suicídio. 

Art. 2° O evento será realizado, anualmente, no mês de janeiro. 

Art. 3°As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização 
de atos públicos comemorativos do evento. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
EM 20 DE ABRIL DE 2021. 
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CLÁUDIO JO~CHOODER 

PREFEITO MUNICIPAL 

No 
{Y, ._,.., 1 L 1,,, i r-. :-:~~cp,i; ATO FOl PUBLICADO 
ulíl >D J .9..U ~ v n\1-.11-

1,11 '""' 

NA IMPRENSA OrlClAL DO MUt-;!ClPiOr BEM COMO AHXADA. 
NA SEOE DESTA PREFEITURA, CONFORME DílERMlNA 

o ARUi DA LE: ORGÀ!HCA MUNIClPAl, 

- La,etto 
Assessora de Gabinete Superior 
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